
 

Câmara Municipal de São José do Calçado
“Cidade simpatia entre Montanhas e Flores”

“No dia a dia com o calçadense

Praça Cel. José Dutra Nicácio, 130  
 

                                        Telefone fixo: (28) 3556
E-mail: camarasjc@yahoo.com.br

 

 

Portaria nº

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Calaçdo
ES, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o preconizado pela alínea “c” do inciso III do 
artigo 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São José 
do Calçado; 

 

Resolve: 

Art.1º- Exonerar a servidora 
Rosa, da função gratificada de 
e de Finanças da Câmara Municipal de São José do Calçado.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º- Revogam

 

Gabinete da 

Registre
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Portaria nº 726, de 25 de março de 2026.

 

“Exonera Servidora” 

 

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Calaçdo
o de suas atribuições legais, e 

Considerando o preconizado pela alínea “c” do inciso III do 
artigo 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São José 

Exonerar a servidora Maria de Fátima Teixeira 
, da função gratificada de Chefe das Divisões de Orçamento 

da Câmara Municipal de São José do Calçado.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 25 de março de 2026.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

Site: www.saojosedocalcado.es.leg.br 

de março de 2026. 

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Calaçdo-

Considerando o preconizado pela alínea “c” do inciso III do 
artigo 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São José 

Maria de Fátima Teixeira 
Chefe das Divisões de Orçamento 

da Câmara Municipal de São José do Calçado. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

se as disposições em contrário. 

Presidência, 25 de março de 2026. 

se. 


